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ESTADO DE SÃO PAUi.O 

L E I Nº 3,542, de 15 de janeiro de 2024. 

"Dispõe sobre a fixação do subsídio do cargo de Vereador para 
a legislatura que iniciará em 1° de janeiro de 2025, e dá 
outras providências." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei; 

FAÇO- SABER, que a câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte Lei Complementar: 

Art. 10. o Subsídio do cargo de Vereador da Câmara 
Municipal de Ferraz de Vasconcelos, que_~- pago __ nlensatmente em parcela 
única, para a legislatura que terá-inicio eni 1° de jaJ'leit'Q de 2025~ fica fixado da 
seguinte forma: · - -- - · 

.. 
I .. R$-16~503~19 (dezesseis mil, quinbentos e três reais e 

dezenove centavos), a parttr de 1°.de janeiro de 2025-; _ 

II .. R$ 17-. 387 ,32 (dezessete n:iil, tr;ez~ntos -e oitenta e sete 
reais e trinta e dois centavos}, a partir de 1° de fevereiro de 2025. 

Parágrafo único .. O Vereador _no- exercício do cargo de 
Presidente da Câmara Municipal receberá subsidio._ ~sal ·da mesma forma e 
valores estabelecidos neste-artigo. -

Art. 2~. O Subsídio dos vereadores será objeto de revisão 
geral anual nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição federal, conforme 
dispuser a legislação pertinente e observado o. que dispõe ó artigo. 29 inciso VI 
da Constituição Federal. - ·- ' ' 

Art. 3°. As despesas decor 
correrão à conta de dotações próprias do ~ 

,.-

Art. 
com efeitos a partir de o 

.-

a execução desta Lei 

data de sua publicação, 
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Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O. M. -
Boletim Oficial Municipal. 
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